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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº  09/2026  –  VINCULADA  AO  PREGÃO
ELETRÔNICO  SRP  Nº  027/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0141/2025. VIGÊNCIA:
12  meses.  Celebrada  entre  ORGÃO  GERENCIADOR:
Secretaria  Municipal  de  Saúde.  OBJETO:  Registro  de
preços  para  eventual  e  futura  Contratação  de  empresa
especializada para fornecimento de 02 (duas) ambulâncias
Tipo A, modelo Pick-up 4x4, e 08 (oito) ambulâncias Tipo A,
modelo Furgão 4x2, atender as necessidades da Secretaria
Municipal  de  Saúde  do  município  de  Pinheiro  –  MA.
Conforme  segue.  DADOS  DO  BENEFICIÁRIO  RAZÃO
SOCIAL CONTRATADO: Empresa: M. A. M. COM. E DIST.
DE  MEDICAMENTOS  LTDA  CNPJ:  33.836.848/0001-04
Enderaço: RUA ACÁCIA, 1953 BAIRRO JOCKEI - TERESINA
-  PIAUI  FONE:  (86)  3029.1881/  99811.6886  E-mail:
licitacao@imediatta.com.  Representante  Legal:  MISAEL
ALVES  DE  MORAIS  NETO  RG:  **69.28*  SSP/PI  CPF:
**7.612.8**-87  
Item Descrição Quant MARCA Preço

Unitário
Preço Total

       
       
       
     
02

MBULÂNCIA
TIPO A –
FURGÃO 4X2
Ambulância Tipo
A – Furgão 4x2,
nova, zero km,
adaptada e
equipada Tipo de
Veículo - Furgão,
carroceria em
aço, original de
fábrica, teto alto.
- ABNT NBR
14561 Condição -
Novo, zero
quilômetro (0
km), 2025/2025
vigente ou
superior. - Lei de
Licitações
Combustível -
Diesel. -
Requisito de
eficiência Tração
- 4x2. - Requisito
do solicitante
Motor - Mínimo
de 4 cilindros,
potência mínima
de 130 cv (ou
compatível com o
porte do veículo),
injeção
eletrônica. -
ABNT NBR
14561 Direção -
Assistida
(hidráulica ou
elétrica), original
de fábrica. -
Requisito do
solicitante Freios
- Sistema ABS
(Antibloqueio)
nas quatro rodas.
- CONTRAN / MS
Ar- condicionado
- Integrado na
cabine do
motorista e com
sistema de
climatização
independente
para o salão de
atendimento. -
ABNT NBR
14561 Airbags -
Duplo (motorista
e passageiro). -
CONTRAN
Transmissão -
Manual ou
automática, com
no mínimo 5
marchas à frente
e 1 à ré (ou
equivalente). -
ABNT NBR
14561
Dimensões -
Comprimento
total e entre
eixos
compatíveis com
a NBR 14561
para garantir
espaço interno
mínimo de 1,80m
de altura no
salão de
atendimento. -
ABNT NBR
14561 Pneus -
Radiais, novos,
com estepe e
ferramentas para
troca. -
CONTRAN
Acabamento -
Piso lavável,
antiderrapante,
não absorvente e
de alta
resistência a
processos
químicos de
limpeza e
higienização. -
ANVISA / ABNT
NBR 1 4561

         
         
         
08

               
             
RENAULT

                 
            R$
317.200,00

                     
        R$
2.537.600,00

mailto:licitacao@imediatta.com
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  Valor  Total  da  Proposta  é  de  R$  2.537.600,00  (Dois
milhões quinhentos e trinta e sete mil e seiscentos reais).  
A integra  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  encontra-se  a
disposição  dos  interessados,  na  sede  da  Prefeitura
Municipal  de  Pinheiro  -  MA,  localizada  na  Praça  José
Sarney,  s/nº,  Centro,  Pinheiro/MA,  Sala  da Comissão de
Contratação.  José  Eduardo  Sarmento  Pires  de  Sá  -
Secretário  Municipal  de  Saúde.  Pinheiro  -  MA,  18  de
fevereiro de 2026.  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº  08/2026  –  VINCULADA  AO  PREGÃO
ELETRÔNICO  SRP  Nº  027/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2025. VIGÊNCIA: 12
meses.  Celebrada  entre  ORGÃO  GERENCIADOR:
Secretaria  Municipal  de  Saúde.  OBJETO:  Registro  de
preços  para  eventual  e  futura  Contratação  de  empresa
especializada para fornecimento de 02 (duas) ambulâncias
Tipo A, modelo Pick-up 4x4, e 08 (oito) ambulâncias Tipo A,
modelo Furgão 4x2, atender as necessidades da Secretaria
Municipal  de  Saúde  do  município  de  Pinheiro  –  MA.
Conforme  segue.  DADOS  DO  BENEFICIÁRIO  RAZÃO
SOCIAL CONTRATADO: Empresa: BELLAN VEÍCULOS
ESPECIAIS LTDA CNPJ: 18.093.163/0001-21 ENDEREÇO:
Avenida  Fernando  Garcia,  n°  252,  Jd.  Santa  Izabel,
Marialva, Paraná – PR TELEFONE: (44) 3232-7180 – (44)
9 9 8 9 8 - 0 3 4 6  E - M A I L :
mkt11@bellanveiculosespeciais.com/bellantransformacoes
@gmail.com  Representante  Legal:  Frank  Sield  Sidney
Bellan RG: *.551.8**-0 CPF: **4.975.**-22.  
Item Descrição Quant MARCA Preço

Unitário
Preço
Total

       
       
       
     
01

Tipo de Veículo
Caminhonete (Pick-up)
Utilitário, de linha de
produção e
comercialização regular
no país. Carroceria
Cabine Simples Para 2 ou
3 ocupantes, conforme o
modelo de fábrica.
Motorização Diesel Ciclo
Diesel, com injeção
direta. Tração 4x4 com
reduzida Acionamento
manual ou eletrônico (no
interior do veículo).
Potência Mínima 150 CV
(cento e cinquenta
cavalos) Potência líquida
ou bruta, conforme
especificação do
fabricante. Ano de
Fabricação/Modelo
2025/2025 Veículo novo,
zero quilômetro, ano de
fabricação e 2025/2025
ou superior. Capacidade
de Carga Mínima de
1.000 kg Incluindo
motorista, passageiro,
combustível e carga.
Câmbio Manual ou
Automático Conforme a
disponibilidade do
fabricante, desde que
atenda às demais
especificações. Direção
Hidráulica ou
Elétrica/Eletroassistida
Com regulagem de altura.
Freios ABS (Sistema
Antitravamento) Com
EBD (Distribuição
Eletrônica de Frenagem).
Airbags Duplo (condutor
e passageiro) Item de
segurança obrigatório.
Ar-condicionado Sim
Integrado ao painel,
quente e frio. Pneus Uso
misto (All Season ou
similar) Rodas em aço ou
liga leve, originais de
fábrica. Cor Branca
Pintura sólida, original de
fábrica. Combustível
Diesel Outros Itens Rádio
AM/FM/USB/Bluetooth,
vidros e travas elétricas,
protetor de caçamba.
Itens de série ou
acessórios instalados pelo
fabricante/concessionária.
ADAPTAÇÃO E
EQUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS (SALÃO
DE ATENDIMENTO) -
REVESTIMENTO
INTERNO: Isolamento
termo – acústico;
Transformação
Confeccionado
Inteiramente em Fibra de
Vidro ou Alumínio;
Revestimento interno nas
laterais e teto em (PRFV)
fibra de vidro sem
emendas, sendo
necessário para total
higienização e não
proliferação de fungos,
bactérias e vírus,
conforme ABNT NBR
14.561/2000; Piso
antiderrapante em fibra
de vidro sem emendas
para total higienização
com trilho em fibra para
entrada e saída da maca,
conforme ABNT NBR
14.561/2000; ARMÁRIO:
Dois Armários interno
localizado na região
superior em Fibra de
Vidro com portas em
acrílico, fácil
Higienização conforme
ABNT NBR 14.561/2000;
Um Armário Inferior em
fibra de vidro sobre o
balcão com 02 portas em
acrílico, fácil
Higienização conforme
ABNT NBR 14.561/2000;
Um Balcão em fibra de
vidro com local para
medicamentos e suporte
para instalação de
equipamentos, conforme
ABNT NBR 14.561/2000;
SISTEMA ELÉTRICO
Iluminação interna em
LED 12 v; 02 tomadas
internas 2P+T 110 Vca;
01 Farol de embarque
instalado sobre a porta
traseira; Inversor de
voltagem 400 Watts; 02
Tomada Interna 12 Vcc;
SINALIZADOR e
ILUMINAÇÃO Sinalizador
frontal em barra linear
com lentes injetadas em
policarbonato na cor
vermelha; Sinalizador
Acústico com
amplificador de no
mínimo 100 W RMS de
potência, @ 13,8 Vcc, 03
(três) tons distintos,
resposta de frequência de
300 a 3000 Hz e pressão
sonora a 01 (um) metro
de no mínimo 128 dB @
13,8 Vcc com um único
autofalante; Luzes de
advertência fixadas nas
laterais do veículo, sendo
três em cada lado e 02 na
traseira; MACA: Maca
retrátil com comprimento,
cabeceira voltada para
frente do veículo, com pés
dobráveis, sistema
escamoteável, provida de
04 rodízios giratórios
confeccionados em
materiais resistentes a
oxidação, com pneus de
borracha maciça e
sistema de freios. Com
trava de segurança para
evitar o fechamento
involuntário das pernas
da maca quando na
posição estendida,
projetada de forma a
permitir a rápida retirada
e inserção da vítima no
compartimento da
viatura, com a utilização
de um sistema de
retração dos pés acionado
pelo próprio impulso da
maca para dentro e para
fora do compartimento,
podendo ser manuseada
por apenas uma pessoa,
03 cintos de segurança
fixos à mesma, sendo um
deles com sistema de 04
pontas para fixação dos
ombros e tórax do
paciente, equipada com
travas rápidas, que
permitam perfeita
segurança e desengate
rápido, sem riscos para a
vítima, provida de sistema
de elevação do tronco do
paciente em pelo menos
45 graus e com garantia
mínima de 24 meses. Com
colchonete impermeável,
lavável, sem zíper, com
espuma interna de
densidade 33 kgf/m³.
Maca com autorização de
funcionamento de
empresa fabricante da
maca e registro ou
cadastramento na Anvisa,
Laudo Técnico com
ensaio de deformação da
estrutura com carga
distribuída mínima de 490
KG e capacidade de carga
mínima de 290 KG
conforme requisitos
ABNT NBR 14.561/2000,
DIN EN
1865/DEZEMBRO 1999,
AMD STANDARD 004 e
BS EN 1789:2007 e
Ensaio para avaliação de
dispositivo de ancoragem
da maca, com o objetivo
de avaliar através de
acompanhamento técnico,
o desempenho, segurança
e performance do sistema
de ancoragem de macas,
conforme requisito da
norma NBR 14561/2000
feito por laboratório
devidamente
credenciado; BANCOS:
Bancos laterais para até
04 pessoas com cintos de
segurança individual,
estofamentos em courvin
de alta resistência, com
assentos e encostos das
costas individuais, fácil
higienização conforme
ABNT NBR 14.561/2000;
OXIGENOTERAPIA:
Suporte para fixação de
um cilindro de oxigênio
com capacidade de 1m³;
Cilindro de oxigênio com
capacidade de 1m³;
Régua de oxigênio de 03
pontas com fluxômetro /
aspirador / umidificador;
Rede de oxigênio com
válvula e manômetro em
local de fácil visualização;
VIDROS: Uma janela na
lateral com vidro
corrediço, fixada sem
borracha para melhor
vedação e saída de água;
Vidros nas duas portas
traseiras com serigrafia e
película opaca; Cavidade
para visibilidade entre a
cabine do motorista e a
do paciente; PORTAS
TRASEIRAS: Conjunto
completo de fechadura,
trincos, dois
amortecedores sendo um
em cada porta; Duas
portas traseiras em fibra
com abertura lateral de
folha dupla;
VENTILAÇÃO: Um
ventilador interno na
lateral da ambulância
com proteção de cúpula
de fibra, Um exaustor
interno na lateral da
ambulância com proteção
de cúpula de fibra;
DEMAIS ITENS: Pintura
externa na cor do veículo;
Instalação de 01 suporte
para Soro e plasma fixado
no balaústre; Balaústre
fixado no teto; Reforço
fixado no piso, embaixo
de todas as rodas da
maca em alumínio;
Alteração Marca Modelo
CAT junto ao DENATRAN
de furgão para
ambulância; Serigrafia
padrão Ambulância;
Cavidade para
comunicação com a
cabine.

         
         
         
02

                       
      TOYOTA /
HILUX /
ANO/MODELO
2025/2025

                 
            R$
340.800,00

                 
            R$
681.600,00

mailto:mkt11@bellanveiculosespeciais.com/bellantransformacoes@gmail.com
mailto:mkt11@bellanveiculosespeciais.com/bellantransformacoes@gmail.com
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  Valor Total da Proposta é de R$ 681.600,00 (seiscentos e
oitenta e um mil e seiscentos reais).   A integra da Ata de
Registro  de  Preços,  encontra-se  a  disposição  dos
interessados, na sede da Prefeitura Municipal de Pinheiro -
MA,  localizada  na  Praça  José  Sarney,  s/nº,  Centro,
Pinheiro/MA,  Sala  da  Comissão  de  Contratação.  José
Eduardo Sarmento Pires de Sá - Secretário Municipal de
Saúde. Pinheiro - MA, 18 de fevereiro de 2026.        

C O N V O C A Ç Ã O  D O S  C A N D I D A T O S
APROVADOS PARA PROVIMENTO IMEDIADO
NO SELETIVO Nº 001/2026

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS PARA
PROVIMENTO IMEDIADO NO SELETIVO  Nº 001/2026

QUE  DISPÕE  SOBRE  A   CONTRATAÇÃO  DE
PROFISSIONAIS PARA ATUAR NO SISTEMA PÚBLICO
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE  PINHEIRO    O
Excelentíssimo  Senhor  CARLOS  ANDRÉ  COSTA  SILVA,
Prefeito  Municipal  de  Pinheiro/MA,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 30 da
Constituição Federal, em consonância com a Lei Orgânica
do  Município  de  Pinheiro/MA,  considerando  a  Lei  nº
2.811/2021  do  Município  de  Pinheiro,  considerando  a
premente necessidade de reforçar a estrutura educacional
do Município, visando assegurar o direito fundamental à
educação  para  todas  as  crianças,  torna  público   A
CONVOCAÇÃO DOS  CANDIDATOS  APROVADOS NO
SELETIVO  Nº 001/2026.  
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GABINETE DO PREFEITO

Carlos Andre Costa Silva

PREFEITO

Responsável pelas publicações

JESIVALDO RIBEIRO CARVALHO
Designado pela Portaria No. 068/2025

Prefeitura Municipal de Pinheiro

CNPJ: 06.200.745/0001-80

Endereço: Praça José Sarney, s/nº, Centro, Pinheiro/MA – CEP: 65.200-000

E-mail: ouvidoriapref@pinheiro.ma.gov.br

Site: www.pinheiro.ma.gov.br

http://www.pinheiro.ma.gov.br
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